
 
 

PORTARIA TJRR/PR N. 578, DE 11 DE MARÇO DE 2025.  

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o teor do Art. 1º da Portaria n. 577, de 11 de Março de 2025, que institui 

o Comitê de Gestão da Qualidade no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Roraima; 

(Redação dada pela retificação publicada no DJe n. 7819, de 2025)  

e CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI n. 0002806-77.2025.8.23.8000, 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para compor o Comitê de Gestão da Qualidade:  

I - Juíza Lana Leitão Martins, Juíza Auxiliar da Presidência - presidente e representante da 

Alta Direção;  

II - Juiz Eduardo Álvares de Carvalho, Juiz-Corregedor - membro;  

III - Desembargador Cristóvão José Suter Correia da Silva, Magistrado representante da 

Gestão Judicial do 2º Grau - membro;  

IV - Juíza Daniela Schirato Collesi Minholi Magistrada representante da Gestão Judicial Área 

Criminal - membro;  

V - Juiz Rodrigo Bezerra Delgado, Magistrado representante da Gestão Judicial Área Cível - 

membro;  

VI -Juiz Phillip Barbieux Sampaio Braga de Macedo, Magistrado representante da Gestão 

Judicial das Comarcas do Interior - membro;  

VII- Henrique Tavares, Representante da Secretaria de Gestão Administrativa - membro;  

VII - Charles Barbosa Mendes, representante da Secretaria de Gestão Administrativa - 

membro; (Redação dada pela Portaria TJRR/PR n. 59, de 2026) 

VIII - Veruska Anny Souza Lobo, Representante da Secretaria de Gestão Estratégica - 

membro;  

IX - Erika Pereira Alexandrino Prado Horta, Representante do Sistema de Gestão da 

Qualidade - membro;  

X - Fábio de Souza Adona Leite, Representante da Secretaria Gestão de Pessoas - membro;  

XI- Odivan da Silva Pereira, Representante da Secretaria Gestão de Magistrados - membro;  

XII - Sormany Brilhante Pereira, Representante da Secretaria de Tecnologia da Informação - 

membro;  
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XII - Gabriel Silveira Vieira, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação - 

membro; (Redação dada pela Portaria TJRR/PR n. 59, de 2026) 

XIII - Kárisse Nascimento Blos Lago, Representante da Secretaria-Geral - membro;  

XIII - Hermenegildo Ataíde D'Ávila, Representante da Secretaria-Geral – membro; (Redação 

dada pela errata publicada no DJe n. 7820, p. 4) 

XIV - Iago Kaik, Assessor Estatístico da Secretaria de Gestão Estratégica - membro.  

Art. 2º Fica revogada a Portaria TJRR/PR n. 566, de 24 de março de 2023.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Leonardo Cupello 

Presidente 

 

 

Este texto não substitui o original publicado no DJe, edição 7818, 12.3.2025, p. 7. 
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